
  

 

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR JORGE QUINTINO 

 

 

Requerimento Nº        /2025 

 

Requeiro à Mesa Diretora dessa Respeitosa Casa, depois de ouvido o plenário e cumpridas as 

formalidades regimentais, que seja dirigido o presente apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Caruaru, Sr. Rodrigo Pinheiro, extensivo ao Secretária de Infraestrutura Urbana e Obras, 

o Sr. Andrews Melo, no sentido de que seja construído uma Creche na Taquara, Zona Rural de Caruaru. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A creche é uma instituição cujo objetivo é cuidar e educar crianças em idade pré-escolar, geralmente 

de 0 a 4 anos. Muitos pais consideram a creche uma opção conveniente para cuidar de seus filhos 

enquanto trabalham, desta feita, a creche pode desempenhar um papel crucial no desenvolvimento 

infantil.  

Ato contínuo, a educação é um direito humano fundamental e essencial para a construção de uma 

sociedade justa e igualitária. Por isso, a educação escolar desempenha um papel crucial na formação 

do caráter e na disseminação de conhecimentos e valores fundamentais para a vida em sociedade. 

No mais, o acesso à educação é uma garantia constitucional, elencada no art. 205, vejamos: 

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”  

A construção de uma creche na zona rural é fundamental para o desenvolvimento integral das crianças, 

o apoio às famílias e o fortalecimento das comunidades locais. Além de proporcionar cuidados e 

educação de qualidade, a creche promove a igualdade de oportunidades, a integração comunitária e 

o desenvolvimento econômico e social da região. Portanto, é uma iniciativa que merece atenção e 

investimento contínuo por parte das autoridades e da sociedade. 

Outrossim, a população do referido bairro precisa deslocar seus filhos para outros bairros, fato que é 

uma barreira, por este motivo que é feito o presente requerimento, objetivando acima de tudo a 

educação, mas também um melhor acesso a ela. 



  

 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste 

requerimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Caruaru-PE, 12 de fevereiro de 2025. 
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